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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

EXTRATO DO VIGÉSIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº224/2014 

Processo: 153/2014 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, 

Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 
Contratada: F. N. LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 

08.009.131/0001-41, com endereço na Rua Avelar, nº 106, Bairro Centro, Térreo, Jaguaquara - 

Ba.  

 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do 
valor do contrato celebrado em 02 de maio de 2014 entre o Município de Jequié e F. N. 
LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, e 65 da Lei 8.666/93. 

 

Valor Total: R$ 685.249,98 (seiscentos e oitenta e cinco mil duzentos e quarenta e nove 
reais e noventa e oito centavos). 

  

Vigência: 30(trinta) dias. 
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Contrato

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 232/2018 
 
 

 
Processo: 314/2018 
 
Inexigibilidade Nº: 65/2018 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 
45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratado (a): CC ASSESSORIAS E CONSULTORIAS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ d sob o n° 22.305.717/0001-84, situada na 
Rua Gregório Amâncio, n°191,1° andar, sala 01, Bairro olhos D água, Conceição do Coité/BA, CEP: 48.730-000. 
 
Objeto: contratação de empresa na prestação de serviço de assessoria de gestão em saúde que atuará no acompanhamento nas áreas de 
faturamento hospitalar, faturamento ambulatorial, acompanhamento do CNES, monitoramento do teto financeiro e implementação de 
novos serviços, acompanhamento de projetos e recursos da atenção básica, convênios e novos projetos. justifica-se pela possibilidade de 
otimização de receitas e racionalização de custo, diminuição de erros, falhas e vulnerabilidade e auditoria dos processos de faturamento e 
financeiro. 
 
Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Contrato Nº: 232/2018 
 
Valor Global do Contrato: R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais). 
Vigência: 12 (doze) meses. 
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Portaria

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA No.  04/2018, de 26 de dezembro de 2018. 
 
 

"CONSTITUI  COMISSÃO PARA O 

LEVANTAMENTO DE SALDOS DE 

CAIXA E BANCOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS" 

 
O PRESIDENTE DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO RIO DAS CONTAS — 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado na 

Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta 

dos municípios; 

CONSIDERANDO à necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria do 

Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

(MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à integridade e 

à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e evidenciação da 

informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio da 

entidade pública; 

RESOLVE:  

 
Art. 1º Fica constituída a Comissão para o levantamento de saldos de caixa e bancos. 

Art 2º A comissão a que se refere o art 1º tem a finalidade de verificar as disponibilidades 

financeiras (saldos e caixa e bancos) existentes em 31.12.2018 na entidade, considerando 

a Resolução do TCM-BA que dispõe sobre prestação de contas anual dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta do município. 
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Art. 3º A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes integrantes: 

a) Srª Junecássia Rocha Lobo – Presidente; 

b) Sr° Raival Pinheiro de Oliveira – Membro; 

c) Sr° Luiz Sérgio Alves de Souza – Membro; 

 

Art. 4º A Comissão deverá apresentar termos de conferências de caixa e bancos lavrados 

no último dia do mês de dezembro, demonstrativos das contas bancárias, além dos 

respectivos extratos bancários  ao Setor de Contabilidade em consonância com as normas 

relativas ao encerramento do exercício financeiro de 2018. 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMRA-SE. 

 

Gabinete do Presidente do CIMURC, 26 de dezembro de 2018. 

 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

Presidente do CIMURC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Lauro de Freitas – 507, Centro – Ipiaú/Ba – CEP 45.570-000 

Telefax: (073) 3531-3158 - secretariacimurc@hotmail.com 
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PORTARIA No.  05/2018, de 26 de dezembro de 2018. 
 
 

"CONSTITUI  COMISSÃO PARA O 

LEVANTAMENTO DE INVENTÁRIO 

PATRIMONIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS" 

 
O PRESIDENTE DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO RIO DAS CONTAS — 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado na 

Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta 

dos municípios; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria do 

Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

(MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à integridade e 

à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e evidenciação da 

informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio da 

entidade pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de mensuração do ativo e passivo a qual constitui-se no 

processo que consiste em determinar os valores pelos quais os elementos das 

demonstrações contábeis devem ser reconhecidos e apresentados nas demonstrações 

contábeis; 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Inventário. 

Art. 2º A comissão estabelecida tem a finalidade de efetuar o levantamento dos Bens 

Móveis, Imóveis e demais procedimentos, integrantes do patrimônio em 31.12.2018, com o 

intuito de identificar as aquisições, baixas, alienações e incorporações por doações 

ocorridas no exercício considerando a resolução do TCM-BA que dispõe sobre prestação 

de contas anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do município. 

Art. 3º - A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes integrantes: 

a) Sr Raival Pinheiro de Oliveira– Presidente; 

b) Srª Junecássia Rocha Lobo– Membro; 

c) Sr° Luiz Sérgio Alves de Souza– Membro; 

Art. 4º A Comissão deverá apresentar inventário ao Setor de Contabilidade demonstrando 

os valores de bens do ativo imobilizado, com a indicação da sua alocação e números dos 

respectivos tombamentos, acompanhado por certidão firmada pelo Presidente,  pelo 

Encarregado do Controle do Patrimônio, atestando que todos os bens do município 

encontram-se registrados no livro tombo e submetidos a controle apropriado, em 

consonância com as normas relativas ao encerramento do exercício financeiro de 2018. 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMRA-SE. 

 

Gabinete do Presidente do CIMURC, 26 de dezembro de 2018. 

 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

Presidente do CIMURC 
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Portaria

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA No.  06/2018, de 26 de dezembro de 2018. 
 
 

"CONSTITUI  COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DOS SALDOS DO ATIVO 
CIRCULANTE E PASSIVO 
CIRCULANTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

 
O PRESIDENTE DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MEDIO RIO DAS CONTAS — 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado na 

Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta 

dos municípios; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria do 

Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

(MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à integridade e 

à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e evidenciação da 

informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio da 

entidade pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de mensuração do ativo e passivo a qual constitui-se no 

processo que consiste em determinar os valores pelos quais os elementos das 

demonstrações contábeis devem ser reconhecidos e apresentados nas demonstrações 

contábeis; 
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RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Fica constituída a Comissão para apuração dos saldos do Ativo Circulante e 
Passivo Circulante. 

Art. 2º A comissão estabelecida tem a finalidade de realizar levantamento dos saldos 

registrados nos grupos indicados no art. 1º e verificar a comprovação documental dos 

valores registrados até 31.12.2018 nas respectivas contas nos moldes da Resolução do 

TCM-BA que dispõe sobre prestação de contas anual dos órgãos da Administração Direta 

e Indireta do município. 

Art. 3º - A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a) Sr Luiz Sérgio Alves de Souza – Presidente; 

b) Srª Junecássia Rocha Lobo– Membro; 

c) Sr° Raival Pinheiro de Oliveira– Membro; 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMRA-SE. 
 
Gabinete do Presidente do CIMURC, 26 de dezembro de 2018. 
 
 
 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
Presidente do CIMURC 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 

D E C R E T O    N.º 19.552-     EM 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 

 

 
Art. 1º - Fica instituído para vigorar no exercício de 2019, o valor da URM - Unidade 
de Referência Municipal, em R$ 4,03 (quatro reais e três centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 
as disposições em contrário. 
 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

           = PREFEITO = 

 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 19.552 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
 

________________________________________
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